
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT .,...._.._,.__..., ______________________________ _ 

DECRETO Nº 5.217 DE 29 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

1 

ADILSON GONÇALVES:, DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
1 • '; ''-;,, •' ' ' 

Garças, Estado de Mato .Grosso, no uso de ··~uas atribuições legais, especialmente na 
f.-ei 461112022, e em corisonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 
;~ -~· ' - . '. : . . , 

' 
Art. 1 º - Fica aberto ncLQrçamento._ da Prefeitura Municipal de Barra do 

~arças-MT, CRÉDITO ADIQ!ON~ SNPLE.MEl~~TAR, nçt.montante de R$ 2.793.548,00 

~dois milhões e .~~tecento,s, e nov~~táe tr~~,ffitWl·e,quinheiltos e quarenta .. e oito reais), nas 
dotações orçamentárias a seguir: · · ... · · 

Q5 SECRETARIA MÍJNICIP ÀL DE EDUCAÇÃCl:' ,· .' 

:f :.::.361.01~.1140 i~~it1inÍiiil~O C/ADEQ.PNE -

9ód. Red: 

4r4.9o.si.oo.oo 

86 
i':':<:;.:J. 

_.' , ---:-· . .:-;...·:·;., ·---

.,;;~Abras ·ê:·J~~í.~lâÇÕ~s 

15001001000 
Recursos não .. vinculados de impostos (~etepent()s. e. R$ 750.000,00 

· cinquenta mil.reais) 

O~. 2_12365 ·º·.·.· .. · .. ·:.l· Q4.2292 MANUTENÇÃOJ)ESJ;;NV. DAEN~Th[O-M,l)E-
1 EDUCAÇÃO-:ÍNFANTIL - CRECHES 

Cpd. Red: 

3j3.90.39 ·ºº~ºº 1 

1 

15001001000 

07 
1 

º1·ºº1 
001. l 0.122.0106.2049 

1 

1 

94 

Outros serviços de .terceiros - pessoa jurídica. 

Recursos não vinculados de impostos (vinte e um 

mil reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUT ATIVIDADE SAÚDE 

R$ 21.000,00 

_______ __,.~ _______________ _, ________________ " _______________ f)--------
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CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 7t600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 


















